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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

ANEXO III DO PARECER ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Intervenção Ambiental SEM AAF 11030001096/10 05/10/2010 13:58:15 NUCLEO PATOS DE MINAS

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo Data Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

2.1 Nome: 2.2 CPF/CNPJ:

2.3 Endereço: 2.4 Bairro:

2.5 Município: 2.6 UF: 2.7 CEP:

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.1 Nome:

3.3 Endereço:

3.5 Município:

3.8 Telefone(s): 3.9 E-mail:

3.7 CEP:3.6 UF:

3.4 Bairro:

3.2 CPF/CNPJ:

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1 Denominação: 4.2 Área Total (ha):

4.3 Município/Distrito: 4.4 INCRA (CCIR):

Livro: Folha: Comarca:

4.6 Coordenada Plana (UTM) 
X(6):

Y(7):

Datum:

Fuso:
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica:

(especificado  no campo 11).

apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado  no campo 11)

5.7 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha)

00033795-6 / JOAO DELOR DOS SANTOS

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 270 CENTRO

287.642.856-34

PRESIDENTE OLEGARIO                     MG 38.750-000

     

00033795-6 / JOAO DELOR DOS SANTOS

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 270 

PRESIDENTE OLEGARIO                     

     

MG 38.750-000

CENTRO

287.642.856-34

Fazenda Rancho dos Fernandes 14,2756

PRESIDENTE OLEGARIO/Sede

18.150 2AAU 190 PRESIDENTE OLEGARIO               4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis:

333.240

7.973.760 23K

SAD-69

rio Paranaíba

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (especificado  no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 39,54% do município onde está inserido o imóvel

Cerrado 14,2756

5.8 Uso do solo do imóvel Área (ha)

Total 14,2756



5.9 Regularização da Reserva Legal – RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)

5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Agrosilvipastoril

Outro:
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado                    

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade Unidade

1,1795

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca 4,2246 ha
Tipo de Intevenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO Quantidade Unidade

ha0,0000Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha)

Cerrado 4,2246
7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)
Cerrado 4,2246

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervenção Datum Fuso
Coordenada Plana (UTM)

X(6) Y(7)

Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca SAD-69 23K 333.240 7.973.952
9.  PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

9.1 Uso  proposto Especificação Área (ha)
Pecuária 4,2246

Total 4,2246

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade
10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria:                            10.2.2 Diâmetro(m):                                   10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                      (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:Muito Alto.

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

1- Histórico:
Data da formalização: 21/09/2010
Data da emissão do parecer técnico: 23/04/2013

2- Objetivo:
É objeto desse parecer analisar a solicitação para supressão da cobertura vegetal nativa com destoca em 4,2246 ha. É pretendido
com a intervenção requerida a implantação de pastagens.

3- Caracterização do empreendimento:
 No dia 17 de Abril de 2013 foi realizada a visita técnica à Fazenda Rancho dos Fernandes, registrada sob n° 18.150, livro 2 AAU,
fls 190, de área total de 14,2756 ha de registro e levantamento topográfico, localizada no município de Presidente Olegário, MG,
propriedade do Sr. João Delor dos Santos.
A propriedade possui suas características homogêneas principalmente quanto ao relevo e tipo de solo. A topografia é suave
ondulada. O Solo é o Latossolo Amarelo de Textura Argilosa e fertilidade média e Cambissolos. A propriedade é abastecida por
uma nascente e seu córrego que confrontam ao sudoeste com outra matrícula de mesmo proprietário e escoam para o sul,
pertencendo à bacia do Rio Paranaíba.
A Reserva Legal está locada no mapa em gleba única com 2,8749 ha. Mas possui uma averbação de 42,00 ha. Apresenta
vegetação de cerrado em ecótono com Floresta Estacional Semidecidual em bom estado de preservação.
4- Da Autorização para Intervenção Ambiental:
No processo n° 11030001096/10 foi requerida a supressão da cobertura vegetal nativa em 4,2246 ha. O proprietário tem como
objetivo a implantação de pastagens.
Foi verificado que a vegetação requerida para supressão em 4,2246 ha é o Cerrado e apresenta características de ecótono, ou
seja, transição com a Floresta Estacional Semidecidual de estágio avançado de regeneração, possuindo árvores de um maior porte
na porção mais alta da propriedade, que está localizada na borda de chapadão.
O fragmento florestal em questão está localizado em uma microbacia local e em área de recarga hídrica que abastece a nascente
da propriedade e córrego localizados logo a baixo. É área declivosa e contígua à reserva legal da propriedade e de fragmentos
vizinhos.
A reserva legal foi averbada em 24/08/1994 em 42,00 hectares discriminados na matrícula de procedência sob n° AV-05-3911 fls.
078 do livro 2-O. Esta matrícula não foi apresentada no devido processo, mas consta que existe esta averbação na matrícula atual
(n° 18.150). Assim, não sabemos onde estão localizados estes 42,00 ha de reserva legal, podendo inclusive ser a área requerida.
Em consulta ao ZEE (Zoneamento Ecológico Econômico do Estado de Minas gerais) foi constatada a classificação para parte deste
fragmento como sendo de Floresta Estacional Semidecidual Montana (mapeamento 2007 e 2009) e Vulnerabilidade Natural muito
alta.
 A Floresta Estacional Semidecidual é considerada por lei como Mata Atlântica. Possui espécies florestais como Copaíba,
Negamina, Pindaíba (Xylopia brasiliensis) e Maria Preta, dentre outras.
Algumas das espécies florestais encontradas no local são: Copaíba, Pindaíba (Xylopia brasiliensis), Negamina, Pequi, Araticum,
Casca D'Anta, Mangaba, Pau Bosta, Camboatá, Sucupira, Caviúna, Capadeira, Jatobá, Margoso, Murici, Bate Caixa, Fruta de Cera,
Fava de Arara, Barbatimão, Carne de Vaca, Pau Terra, Pau Terrinha, Algodoeiro, dentre outras.
De acordo com o zoneamento ecológico-econômico do Estado em referência ao Art. 27-A. da Lei Estadual 14.309/2002, foi
verificado que o local de interesse não é definido como as áreas de importância biológica especial e as de importância biológica
extrema.
5- Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras:
Impactos: Fragmentação florestal, diminuição da biodiversidade e de árvores frutíferas/alimento e abrigo para a fauna local.
Diminuição da infiltração das águas pluviais.

6- Conclusão:
Assim, devido a importância ecológica e hídrica deste fragmento florestal, somos favoráveis ao indeferimento da intervenção de
supressão da cobertura vegetal nativa nos 4,2246 ha para a implantação de pastagens na Fazenda Rancho dos Fernandes,
propriedade do Sr. João Delor dos Santos.
O fragmento florestal poderá receber compensação de reserva legal caso não faça parte da reserva legal já averbada (42,00 ha) e
ainda ser destinado a programas como o bolsa verde.

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

ÍON ARAUJO SANTANNA - MASP: 1269084-8

14. DATA DA VISTORIA

quarta-feira, 17 de abril de 2013

15. PARECER JURÍDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)
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17. DATA DO PARECER
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